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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementam. serão aplicadas. sem preluizo das sanções previstas na Lei n'. B.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
20-1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou ftaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, õcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo ínidõneol
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, até o
Imite de 10% Idez par centos sobre o velar do contrato. caso seja inferior a 30 jtrintal dias, no caso de retardamento na execução do
contrato:

111. Multa moratória de 10% Idez por centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 jtrintal dias no fornecimento do
objeto contratua
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado
20.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecliniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência

20.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

deste

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 01(um) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edita
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e maillicitacaocplt@gmail.com. au por petição dirigida ou protoGolada
no endere③'Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido, Centro. TIANGUÁ - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura
Municipalde TIANGUÂ /CE, o Pregoeiro Oficialdo Município
21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos. decidir sobre a impugnação no prazo
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 01 (um) dia útil
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no endereço indicado no

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atríbuíndo-
Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licítatório
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se
niciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecerá
as deste Edital.

22.10. O Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e
período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Tianguá/CE, 'i2 de abrilde 2021

Pregoeiro Oficial
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